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ESTADO D[ MATO GROSSO
PREFEITTIRA MI..]NICIPAL DE RONDOLÂNDIA

ES'I'ADO Df MATO GROSSO

LEI N'226. DE 22 DE J[INHO DE 2OIO.

Institui ctmpanhas educativtts de
prevençíio e denúncia à violência
contra mulheres, crianças, adolesceníes
e idosos

O PREFtrITO DO MUNICÍPIO DE RONDOLÂNDTA, Estado de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. l'. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a utilizar espaços das escolas, creches,
asilos, unidades de atendimento à saúde, centros comunitários, pontos de ônibus e abrigos de
espera e demais espaços públicos que julgar conveniente na Cidade de Rondolândia para
campanhas educativas de Prevenção e denúncia de atos de violência praticados contra as

mulheres, crianças, adolescentes e idosos.

Art. 2" A Campanha educativa deverá ser feita atraves de cartazes, panfletos, cartilhas, outdoor e
ou divulgação em órgãos de imprensa.

Art.3" O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da data da sua publicaçào.

AÍ. 4". As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de dotações
orÇamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art, 5". Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Paço Municipal, aos 22 dias do mês de Junho de 2010

s!r'
Prefeito Municipal
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,OBJETO COI.IÍRATAÇÀO DE PROFISSIONAL PARA EXECUTAR OS
SERVICOS EMASSESSORIATECNICACÔNTABEIS EADMINISTRATÍVAA
PREFEiTURADE POXOREU.

VALOR: R$ 26.400.O0 (VINTE E SEIS MIL E OIJÂTROCÊNTOS REAIS)

vrcÊNctAr 12 (DozE) t"tESES

DATÁ 21i061:010

ILOÉBRANDEALVÊS EARCELOS
PRESIDENTE DA CPL

AUÍOFIA DO POOER LEGISLATIVO

Dispôe sobre a obrigatoriedade do procedjmento dê NotiÍicação

Compulsóri€ da Molência Contrs Mulher. atendidê em sc.vço de urgênêiâ

e ernergência

o pREFEÍÍo MUNrctpAL DE RoNDoúNDtA Estàdo de MãroGrcsso

no exêrcicio de suas âlribuiçôes lêgeis

FAZ SABER qúe a Câmera Municipal aprovo{ e ele sancaona â

seguinte Lei. Arl. í". Fica aulorizado o Prefeito Municipal a instituü no

lJ!unicipio de Rondolândra o procedimento de Nolúicação Compulsória da

Violência Contra Ílrulher. alendida em seÍliÇos de urgência e emergêncja.

Art. 2ô Os serviços de saúdê público e privâdo. que prestam

atêndtmentos cle urgéncE e emergêhcra seíão obrigados a notrllcaa, em

foÍmuláro oficlal,lodos os casos etendidos e diagnosticâdos de violência

contra a mulhe( tip;ficados como violência fisica sexual ou domésticâ

Parágíáfo Único - No serviço de saúde, umá lnulherqúe sofreu violêncja

dêve tero seu "motivo dê atendimê.lto" classifiêâdo, segLindo ôs critérios

de:

A) Violêncja fisicâ pâíâ a veÍsêo física sofrida Íoaa do âmbjto

domestlco, poÍ exemplo: vlolênc6 sofíicÍa por trabalhadores do sêxo e

por outras mulheres, não ênquedrado como violêncra domêslica:
B)Violência sêxual: estupÍo ou abuso sêxual em âmbjto domestico ou

públrco que íesulte oú náo em lesões corporais, DST'S (doênças

sexualmênte transmissivêis), gravidez indesejadas ou transtornos

mentais, C) Violêncie doméstica: âgressão praticada por um Íamiiiar

contra o oulro, ou por pessoas que habitam o mesmo teto sem relaÇáo

de parentêsco Arl. 30 O preenchimento da NotifcaÉo Compulsória da

Vrolêôê,á Contr3 â Mu,her §€.á ie'to pêlo {â) profiÊsiorel dê s.úde quê

realizou o atendimento §1o- Os sêrviços de saúde dêvêm obedecêr à

classificaçáo desta lei para tipiíacar a vaoiéncia contra a mulher desde o

íoímulário (ficha ou píontuárjo) do pnmeiro etêndimênto. conforme

disposto Bo Artigo 2' §2o- qualqueÍ proÍissional de saúde que defectâr

que a mulher atendida tenha sofrdo violência, sem quê o fato teoha

sido dêvidamente regEtÍado, deverá comuntcar o íalo âo profissional

responsávêl pela conduÇão do caso ê soliciter a correção do Motivo

de Alendimento no prontuário ê o pÍêenchimento dâ notificaÇáo

compuísória da Violêncie ContÍa â Mulher Art 40 A NotiÍicacão

Compulsória da Violência Contra a Mulher deverá conter os seguintes

dâdos A) noneiB) idade:C) coriD) proÍss6o E) ênde.êço; ll- Motivo

de atendimento (tipo dê violência: físrca, sexual ou domestica);lll -
Diagnóstico.lv - oescriÉo detâlhada dos sintomas ê das lesôes;V _

conduta incluindohatamento minlstradoeencâminhamenlos reâlizados

(serviÇos. médrcos especializados, serviços de apoio - social, llridico,
psicológico; orientaçóês para denúnciâ policial: e busca de apoio em

selviços iuridicos) Parágraío Único. A NotiÍcaçáo Compulsória da

Violéncia Conka a Mulher deveÍá seÍ preenchida em tíês vlasi uma

ficârá em umarquivo espêcialde Violênciâ Contra a Mulherda ínslituição

cle saúdê que prêstou o alendlmento, outra sêrá entrêgue à mulheÍ por

ocasiáo da alta e a terceira será encaminhada a câsa de Abrigo de

Mulheres Vitima de Vrolência do Município quando exi§tente ou à

Delegacta da Mulher. quãndo houver uma. c nâ Íalta destas duas à

D€lêgacia de mulhêrês mais pr&imâ dô muniêipio onde â mulhêr sofrêu

a agressâo. Art 5o. A disponibilização de dados doArquivo de Violêncla

Contra a Múlher, de cada seíviço de sâúde da Seêretaria Municipal de

Saúde ê da Casã Abrigo de Mulheres Vatima de Violência deverá

obedeceÍ riEorcsalnente a conÍdencialidade dos dados. Podanto esses

dados só seráo disponibilDados para:l-Apêssoa quê 6ofÍeu avio,ência

devidamente identiíicada;ll - Autorldades pohciais e judicaánas- mêdiarde

solicitação oÍciâ,; lll - Pesqursadores (as) qlre pretendam Íealizar

investiga@es cujo protocolo de Pesquasa eslêja devidamente âutorizedos

por um Comitê de Ética em Pesquisa. conforme drsposto nas Normas de

Éticâ das pesquisas vigêntes no Brêsil (Resoluçáo 196/96 do Conselho

Neclom, de Saúde), mêdàr e soJicitaçâo porescrilo e um docurnento e

ASSOCIAÇÃO MATO€ROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
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Prefeitura Municipal de Rodolândia
EDITAL DE CHAMADA OE PREGÂO PRESENCIAL NO, 019,?O1O

O PREGOEIROOFICIAL DO MUNICIPIO OE RONDOLÁNDlA, NONÉAdC

aÍavés do Decrelo no 4m / GAB r PMR I 2010. de 06 de JaneiÍo de 2010.

TORNA PÚBLICO parâ todos os rnteressãdos que eslá rnstauradc o

pÍocediÍcnro ÍicitatoÍo sob a modahdade de PREGÃO PRFSENcIAL N'
019/20í0, Obietor "Aquisição de Gêneros Alimentícios Diversos
(Meíenda Escolâr) 30%" processado nos autos dos Prôcessos

Adminisiratjvos Apênsos de nó 441l2O'1O - SÊt EC, 44212010 - SEIV EC.

443/201o-SEMEC 4441201o -SEMEC e 4452010 -SEMEc.

Os interessados podêrào íetirar a iríegra deste Editel de Pregão

ial na sala da CPL na sede do Munrcipio dc Rorúolándia, Rua

Mathi{de Klemz s/no., Cehtro, no hoÉíio das 07:30 à§ 11:30 e 13:30 ás

17:3O horàs. de segurda a serta - feira

A Sêssão Pública para recebimento das propostas ocorÍerá ás 09:00

horâs do drâ 0ô de Jutho de 20'10.

Sala dâ CPLIrS Rondolândiã - MÍ. 23 de Junho dê 2o10

ÊCimar Ricârtê
P rêgoeiro

LEIN'226. OE 22 DEJUNHO DE 2O1O

AUfORIA DO PODER LÉGISLAÍIVO

lnslrtlri campanhes educativâs de píêvenÉo e denúncia à violência

conlra mulhêres, criançss, adolêscênie6 ê idoso§.

o pREFErro Do MUNtcíPlo DE RoNDoúNDIA, Estado de Mato

Grosso. no usô de suas alÍibuições legais,

FAZ SABER quê a Cãmara Muniêipal apÍovou e ele sanciona a

guintê Lel Ârt. 1' O Poder EÍecutivo Àlunicipel Íca adorizâdo a utillzar

ços das êscolês. crcches, asilos, unidedes de atendimento à saúde,

centros comunitários, Fontos de ônibus e abrigos dê êspera e demais

espaÇos públicos que julgar convêniente na Cidade de Rondolândia para

campanhas educativas de Prevençáo ê denúrlcia de atos dê violênciâ

pralicados contra as mulheres, criançâs, adolescentes e idosos Aí. 2!

A Campanhe educâtiva deverá sel íeita atÍavés de cadazes panfletos,

cadilhas. outdoor e ou divulsaçôo em órgâos dê imprense Art 3o O

E{ecuiivo Municrpal regulamentará a presenle Lei no pÉzo de 60

(sessêntâ) dias a contêí dâ dâtâ da sua publiceção Aú 40 As dêspesâs

ôom a execução da presente Lei correíâo por conta de dotaçôes

orçamêntánas próprias súplementadas se necessáÍio. Art. 50 Esta lei

enlra em vigor na data de sua publicâçáo, revogadas as disposiçôe§ em

contrário Paço Municipal, aos 22 dias do mês de Junho de 2010.

B"rtilho Buss
Preíeilo L,lLrôicipal

LÊI Nd 226 DE 22 DE JUNHO DE 2O1O
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